
Inconstitucionalidade	da	Lei	13.465	de	11	de	julho	de	2017:	Terras,	Florestas	e	Águas	Federais	
em	Risco.	

	

Brasília,	28	de	julho	de	2017	

	

Exmo.	Sr.	Rodrigo	Janot,		

Procurador-Geral	da	República	

	

As	organizações	abaixo-assinadas	vêm	manifestar	preocupação	e	solicitar	medidas	legais	
cabíveis	por	parte	da	Procuradoria-Geral	da	República	em	relação	à	sanção	do	Projeto	de	Lei	
de	Conversão	(PLV)	nº	12/2017	(MP	759/2016),	que	alterou	diversas	regras	sobre	a	
regularização	fundiária	rural	e	urbana	no	país,	convertida	na	Lei	nº	13.465/2017.		

A	Lei	nº	13.465/2017	promove	a	privatização	em	massa	e	uma	verdadeira	liquidação	dos	bens	
comuns,	impactando	terras	públicas,	florestas,	águas,	e	ilhas	federais	na	Amazônia	e	Zona	
Costeira	brasileira.	As	funções	socioambientais,	econômicas	e	arrecadatórias	dos	bens	da	
União	são	violadas.	

Em	relação	à	regularização	fundiária	rural,	as	alterações	legais	enviam	um	claro	sinal	à	
sociedade	de	que	invasões	de	terras	públicas	aliadas	ao	desmatamento	ilegal	são	condutas	
toleráveis	e	premiadas.	Isso	ocorre	porque,	sob	pretexto	de	aperfeiçoar	as	regras	fundiárias,	as	
alterações	legais	promovem	ampla	anistia	ao	crime	de	invasão	de	terras	públicas,	previsto	no	
Art.	20	da	Lei	nº	4.947/1966,	bem	como	oferecem	generosos	subsídios	ao	cobrar	valores	
irrisórios	na	regularização	pela	venda	das	terras	da	União.		

Primeiro,	a	Lei	nº	13.465/2017	alterou	o	marco	temporal	para	regularização	fundiária,	
permitindo	que	invasões	recentes	(até	2011)	sejam	passíveis	de	regularização.	Essa	mudança,	
na	prática,	anistia	o	crime	de	invasão.	Segundo,	a	nova	lei	estabelece	que	o	valor	pago	pela	
terra	será	de	10%	a	50%	do	valor	mínimo	da	pauta	de	valores	da	terra	nua	elaborada	pelo	
Incra.	O	resultado	serão	valores	menores	que	10%	do	valor	de	mercado	das	terras,	
representando	uma	entrega	do	patrimônio	público	federal	a	preço	subsidiado	para	quem,	de	
fato,	praticou	um	crime.	Outro	agravante	é	permitir	esses	mesmos	benefícios	para	invasões	
entre	1.500	e	2.500	hectares	(latifúndios),	que	antes	só	seriam	regularizáveis	mediante	
licitação	pública.	Esta	combinação	de	preços	baixos,	extensão	da	área	passível	de	
regularização,	mudança	de	marco	temporal	e	anistia	para	grandes	invasores	vem	
historicamente	estimulando	a	grilagem	e	fomentando	novas	invasões,	com	a	expectativa	de	
que	no	futuro	uma	nova	alteração	legal	será	feita	para	regularizar	ocupações	mais	recentes.	

Lembramos	que	a	invasão	de	terras	públicas	é	acompanhada	pelo	desmatamento	ilegal	como	
forma	de	sinalizar	a	ocupação	das	áreas.	Após	um	período	de	forte	redução	de	desmatamento	
na	Amazônia,	o	país	voltou	a	registrar	aumento	alarmante	nas	taxas	anuais	de	perda	da	
cobertura	florestal.	Esse	fato	põe	em	risco	os	compromissos	assumidos	pelo	Brasil	para	
mitigação	das	mudanças	climáticas,	previstos	no	Decreto	nº	7.390/2010	e,	mais	recentemente,	
nas	contribuições	nacionais	para	cumprimento	do	Acordo	de	Paris,	promulgado	pelo	Brasil	no	
Decreto	nº	9.073/2017.	



Além	disso,	o	estímulo	a	invasões	de	terra	e	ao	desmatamento	acirra	conflitos	agrários,	bem	
como	com	as	populações	indígenas	e	tradicionais	cujos	territórios	não	foram	reconhecidos.	Os	
conflitos	agrários	no	país	cresceram	26%	de	2015	a	2016,	representando	o	maior	aumento	em	
31	anos.		Já	em	2017,	duas	chacinas	na	fronteira	da	expansão	do	desmatamento	na	Amazônia	
indicam	que	essa	tendência	pode	continuar,	com	nove	assassinatos	de	homens	e	mulheres	em	
um	conflito	em	Colniza/MT	e	dez	assassinatos	em	conflito	em	Pau	D’Arco/PA.	

Destacamos	ainda	que	o	PLV	enfraquece	o	combate	ao	desmatamento	nos	imóveis	titulados,	
por	três	fatores:	i)	exclui	a	exigência	direta	de	conservação	em	área	de	preservação	
permanente	e	reserva	legal	como	condição	para	a	transferência	final	da	terra	ao	particular;	ii)	
dificulta	a	retomada	da	área	em	casos	de	desmatamento	ilegal	e	ii)	impede	a	retomada	de	
imóveis	se	o	desmatamento	ilegal	ocorrer	após	três	anos	da	titulação,	reduzindo	essa	
obrigação	em	sete	anos	se	comparado	à	lei	anterior.	Essas	modificações		reduzem	patamares	
de	controle	ambiental	e	atentam	contra	o	dever	do	Poder	Público	de	preservar	e	restaurar	os	
processos	ecológicos	essenciais.	

No	tocante	à		regularização	fundiária	urbana,	o	novo	marco	legal	também	inverte	a	lógica	da	
legislação,	favorecendo	grandes	invasores	e	especuladores	da	terra	urbana	em	detrimento	da	
população	de	baixa	renda	e	de	seu	direito	à	moradia	adequada.	Por	exemplo,	a	lei	cria	o	
mecanismo	da		legitimação	fundiária,	que	permite	a	aquisição	originária	da	propriedade	em	
área	pública	e	privada	por	ato	discricionário	do	poder	público	de	áreas	invadidas	ilegalmente	
até	dezembro	de	2016.		

A	Lei	também	dispensa	o	licenciamento	ambiental	nos	processos	de	regularização	fundiária	
urbana,	o	que	resultará	na	privatização	de	áreas	de	uso	comum	e	de	proteção	ambiental	em	
nossas	cidades,	como	áreas	de	preservação	permanente	relevantes	para	proteção	de	recursos	
hídricos.	Em	outra	violação,	a	lei	flexibiliza	regras	para	expansão	urbana	desordenada,	
permitindo	que	os	municípios	ampliem	os	perímetros	urbanos	sem	o	devido	projeto	técnico	
exigido	pelo	Estatuto	da	Cidade	e,	na	sequência,	titulem	áreas	irregulares	no	perímetro	rural.		

Finalmente,	é	temerosa	a	autorização	da	venda	em	ilhas	oceânicas	e	costeiras,	áreas	
protegidas	relevantes	como	Fernando	de	Noronha,	que	poderá	vir	a	ser	loteada,	com	os	
terrenos	vendidos	para	condomínios	fechados	e	para	exploração	comercial.	As	zonas	costeiras	
têm	importância	fundamental	em	estratégias	de	adaptação	às	mudanças	do	clima,	
especialmente	aquelas	baseadas	em	ecossistemas,	como	a	conservação	e	recuperação	de	
mangues.	No	entanto,	a	privatização	em	massa	dessas	áreas	poderá	reduzir	a	capacidade	do	
uso	dessas	medidas	de	adaptação,	aumentando	os	riscos	dos	impactos	climáticos	em	nossas	
cidades.		

Assim,	as	organizações	abaixo	assinadas	vêm	solicitar	que	a	Procuradoria-Geral	da	República	
ingresse	com	uma	Ação	Direta	de	Inconstitucionalidade	contra	as	alterações	promovidas	pela	
Lei	nº 13.465/2017.	

	


